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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.223-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCOS VICENTE BATISTA DA SILVA do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, 
nomeado através do Decreto nº 3.402-P, de 28 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.224-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GILBERTO CARLOS BRAGA DE LIMA do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, 
nomeado através do Decreto nº 7.460-P, de 15 de julho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.225-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DEIVEDE CARNEIRO MESSIAS LIMA do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
nomeado através do Decreto nº 4.759-P, de 18 de agosto de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.226-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALEFSON DOMINGOS DE OLIVEIRA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nome-
ado através do Decreto nº 647-P, de 11 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.227-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANNE MARIA SALES SOSNOSKI do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nomeada 
através do Decreto nº 62-P, de 3 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.228-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PAULO WILLIAM GOMES ALBUQUERQUE do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
nomeado através do Decreto nº 6.091-P, de 2 de fevereiro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.229-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
nomeado através do Decreto nº 63-P, de 3 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.230-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GILBERTO CARLOS BRAGA DE LIMA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.231-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MATEUS CALEBE SIMÕES DE SOUZA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.232-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DEIVEDE CARNEIRO MESSIAS LIMA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.233-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALEFSON DOMINGOS DE OLIVEIRA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.234-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANNE MARIA SALES SOSNOSKI para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.235-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PAULO WILLIAM GOMES ALBUQUERQUE para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.236-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERICK GERALDO DE ALENCAR BARROSO para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-1, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.237-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZ FELIPE FREIRE DOS REIS para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.238-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.239-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor JOÃO GUILHERME SILVA SOUZA, ocupante 
de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-8, da Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos 
- SEASDH para a Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de novembro de 2024.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.240-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDRESSA DE SOUZA SANDRA FERREIRA do cargo de 
Gerente de Assistência à Saúde da Unidade de Pronto Atendimento da Cida-
de do Povo, tipificação III, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, 
nomeada através do Decreto nº 6.600-P, de 18 de abril de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.241-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SAMARA ARAUJO DE OLIVEIRA do cargo de Gerente de 
Assistência à Saúde da Unidade Mista de Saúde Ana Nery, tipificação I, da 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 
7.244-P, de 1° de julho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.242-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SAMARA ARAUJO DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Ge-
rente de Assistência à Saúde da Unidade de Pronto Atendimento da Cidade 
do Povo, tipificação III, da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.243-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:    
Art. 1º Designar a Diretora de Políticas para Mulheres, JOELDA SILVA PAIS CHAVES, 
para responder pela Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER, durante o período de 
4 a 18 de novembro de 2024, em virtude do gozo de férias pela titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.244-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCISCA ADRIANA CARDOSO FIRME REIS do cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, nomeada através do Decreto nº 2.994-P, de 4 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.245-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA JÚLIA SOUZA DA SILVA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeada 
através do Decreto nº 4.996-P, de 26 de setembro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.246-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar IVANA FERNANDES DA SILVA E SILVA do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
nomeada através do Decreto nº 3.234-P, de 20 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.247-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERUNAYÁ SAMPAIO DE MOURA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
na Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.248-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA JÚLIA SOUZA DA SILVA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, na 
Secretaria de Estado da Mulher - SEMULHER.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.249-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LARISSA FERNANDES DAL PASQUALE MARTINS do 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, nomeada através do Decreto nº 3.568-P, de 28 de 
abril de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de novembro de 2024.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.250-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAKLYN GISLAY CERVANTES PEREIRA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Controladoria-Geral do Estado - CGE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de novembro de 2024.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.251-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RONILDA OLIVEIRA LIMA MACHADO do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nome-
ada através do Decreto nº 7.209-P, de 26 de junho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.252-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.253-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora TATIANA COSTA DE OLIVEIRA, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e 
Assessoramento, referência CAS-1, da Secretaria de Estado da Mu-
lher -SEMULHER para a Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Direitos Humanos – SEASDH.
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Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pela servidora na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de novembro de 2024.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.254-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:   
Art. 1º Designar a Diretora de Ensino, MARIA JOSÉ DE LIMA BEZERRA, para 
responder pelo Instituto de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC, du-
rante o período de 8 a 21 de novembro de 2024, em virtude do gozo de ausência 
do titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.256-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CAROLINY MACEDO DOS REIS para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
na Fundação de Cultura Elias Mansour - FEM.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.257-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, RENNAN BITHS DE LIMA LIMA do cargo de Chefe 
do Gabinete da Vice-Governadora - GABVICE, nomeado através do Decreto 
nº 35-P, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 8.258-P, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HENRIQUE AFONSO SOARES LIMA para exercer o cargo de 
Chefe do Gabinete da Vice-Governadora - GABVICE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.468-P, DE 15 DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o disposto 
no art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2024/SECC cele-
brado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) e a Assembleia Legislativa 
do Estado do Acre, bem como a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002.006235.00297/2024-25,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora LEANE GOMES TELES, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC, para con-
tinuar prestando serviços junto a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
- ALEAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1° de junho de 2024.
Rio Branco - Acre, 15 de julho de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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